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ANEXO 1 – PLANO DE TRABALHO 

 
 
1. DADOS DOS PARTÍCIPES 

 
Partícipe I – Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA, doravante denominada 
simplesmente UNILA, neste ato representada pela sua Reitora, Profa. Dra. Diana Araujo Pereira, 
devidamente qualificada no Acordo Marco de Cooperação pactuado entre a UNILA e o Memorial da 
América Latina. 
 
Partícipe II – Fundação Memorial da América Latina, doravante denominada simplesmente FMAL, 
neste ato representada pelo seu Diretor do Centro Brasileiro de Estudos da América Latina o Prof. Dr. 
Roberto Bertani, já devidamente qualificado no Acordo de Cooperação Técnica  pactuado entre a UNILA 
e a FMAL. 
 
 
2. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
 

 
a) Identificação do objeto  
UNILA e Memorial da América Latina: diálogos e ações integradas no âmbito da pesquisa e 
da pós-graduação 
 

 
b) Período de Execução: 2024-2028 

 

 
c) Contrapartidas:  
I – UNILA: Selecionar docentes, técnicos(as) e discentes da UNILA vinculados a projetos de 
pesquisa, iniciação científica e/ou cursos de pós-graduação para participação nas atividades, 
em cooperação solidária com o Memorial da América Latina, por meio de projetos temáticos 
convergentes com a missão institucional da UNILA. Poderão ser utilizados os espaços e a 
infraestrutura da universidade e que se façam necessários para atender aos projetos em 
parceria, tais como, por exemplo, salas de aula, laboratórios, bibliotecas, equipamentos, 
materiais de consumo, etc., desde que estejam disponíveis. 
 
II – FMAL: Selecionar pesquisadores(as) vinculados(as) ao Memorial da América Latina e 
universidades parceiras para atuarem em projetos de pesquisa, iniciação científica e/ou cursos 
de pós-graduação para participação nas atividades, em cooperação solidária com a UNILA. 
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Poderão ser utilizados os espaços e a infraestrutura do Memorial e que se façam necessários 
para atender aos projetos em parceria, tais como, por exemplo, salas de aula, laboratórios, 
bibliotecas, equipamentos, materiais de consumo, etc., desde que estejam disponíveis. 
 

 
d) Obrigações dos partícipes:  
 
I – UNILA: publicar editais conjuntos com o Memorial da América Latina, a fim de publicizar 
amplamente as oportunidades de participação da comunidade acadêmica nas atividades 
realizadas em parceria; fomentar meios de divulgação das ações realizadas em conjunto, visando 
publicizar à sociedade os debates e os resultados das pesquisas e demais ações desenvolvidas.  
 
II – FMAL: publicar editais conjuntos com a Unila, a fim de publicizar amplamente as 
oportunidades de participação da comunidade acadêmica nas atividades realizadas em 
parceria; fomentar meios de divulgação das ações realizadas em conjunto, visando publicizar à 
sociedade os debates e os resultados das pesquisas e demais ações desenvolvidas; prospectar 
fontes de recursos para a realização de eventos e de projetos acadêmicos que estejam 
previstos na parceria. 
 

 
h) Unidade responsável:  
I – UNILA: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG 
II - FMAL: Centro Brasileiro de Estudos da América Latina - CBEAL 
 

 
i) Coordenadores pela UNILA:  
 
Titular: Profa. Dra. Laura Fortes 
Auxiliar (opcional): Profa. Dra. Suellen Mayara de Peres Oliveira (PROINT) 
 

 
j) Coordenadores pela FMAL: 
 
Titular: Prof. Dr. Roberto Bertani 
Auxiliar: Dr. Paulo Eduardo Lannes Souza (Gerente de Planejamento Acadêmico) 
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3. JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO NA PARCERIA 

Conforme sua lei de criação, o objetivo da UNILA é “ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 

nas diversas áreas de conhecimento e promover a extensão universitária, tendo como missão 

institucional específica formar recursos humanos aptos a contribuir com a integração latino-americana, 

com o desenvolvimento regional e com o intercâmbio cultural, científico e educacional da América 

Latina, especialmente no MERCOSUL” (Lei 12.189/2010). O Regimento Geral estabelece que a pesquisa 

na UNILA se desenvolve de modo transversal, em todos os níveis de ensino, buscando a produção de 

novos conhecimentos que priorizem o desenvolvimento e a integração da América Latina e Caribe. 

Segundo a Política de Pesquisa e Pós-Graduação da UNILA (Resolução CONSUN nº 15 / 2021), a pós-

graduação da UNILA é orientada ao desenvolvimento da produção intelectual comprometida com o 

avanço do conhecimento e de suas interfaces com o bem-estar da sociedade, a inclusão social, a cultura 

e o desenvolvimento. Partindo desse objetivo, o Projeto apresenta grandes afinidades com a proposta 

do Memorial da América Latina, constituído como uma autarquia multidisciplinar fundada em 1989, e 

conhecido como a “esquina da América Latina em São Paulo”. Partindo da missão similar à da UNILA, o 

Memorial da América Latina vem se estabelecer como um polo de integração social, cultural e política 

da América Latina e do Caribe, por meio de cooperações solidárias e acadêmicas, buscando a 

convergência de diferentes áreas do conhecimento. 

  
4. VINCULAÇÃO DAS AÇÕES DA PARCERIA COM O PDI DA UNILA 

Considerando o PDI-UNILA, este Projeto está alinhado às seguintes metas: 1) Valorizar a atividade de 

pesquisa, promovendo a cultura científica e a complementaridade entre graduação e pós-graduação; 

2) Fomentar a cultura de inovação e a pesquisa de excelência; 3) Promover atividades de inovação e 

tecnologia em consonância com a missão da UNILA e orientadas para o desenvolvimento inclusivo e 

soberano da América Latina e Caribe; 4) Estimular o uso de metodologias que privilegiem a participação 

ativa do estudante na construção do conhecimento e a integração entre as diversas áreas do saber; 5) 

Fortalecer diálogos/espaços interdisciplinares em núcleos e grupos de ensino, pesquisa e extensão. 
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Este projeto está alinhado às missões do CBEAL, principalmente no que diz respeito a: 1) realização de 

acordos de cooperação e convênios com instituições de pesquisa e universidades brasileiras e 

estrangeiras, para viabilização de trabalhos de pesquisa e estudos sobre temas de interesse latino-

americanos; 2) desenvolvimento de programação acadêmica voltada para a realização de cursos, 

seminários e congressos baseados em temas vinculados às relações culturais, históricas e políticas dos 

países da América Latina; 3) promoção da cultura e a disseminação de estudos sobre temas de interesse 

latino-americanos e fomento ao intercâmbio e ao desenvolvimento de pesquisadores. 

5. OBJETIVO GERAL 

O objetivo da parceria é contribuir para o fortalecimento das missões institucionais da UNILA e do 

Memorial da América Latina, por meio de ações de cooperação solidária e acadêmica que promovam a 

integração, o intercâmbio de conhecimentos e a criação de espaços inovadores de diálogos 

interculturais e interdisciplinares, envolvendo as comunidades vinculadas a ambas instituições. 

 

5.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Os objetivos específicos buscam a valorização de ações de pesquisas interinstitucionais dedicadas a 

temáticas de interesse mútuo (Unila e Memorial), a fim de contribuir para:  

1) a formação educacional na graduação, no âmbito da Iniciação Científica; 

2) a formação educacional na pós-graduação, no âmbito da produção científica, acadêmica e cultural; 

3) o incentivo a projetos de ensino, pesquisa e extensão, com vistas à inovação e consolidação dos 

Programas de Pós-Graduação; 

4) o processo de divulgação científica, acadêmica e cultural, com vistas à criação de políticas públicas, 

sempre em diálogo com as comunidades (interna e externa).  
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6. BENEFICIÁRIOS 

Comunidades vinculadas à UNILA e ao Memorial da América Latina, a saber: comunidade interna 

(docentes, pesquisadores(as), técnicos(as), discentes) e comunidade externa. 

 

7. RESULTADOS ESPERADOS 

Os resultados esperados são os seguintes: 

1) A aproximação entre a UNILA e a FMAL, a fim de dar maior visibilidade à pesquisa e à cultura 

científica, acadêmica e de inovação; 

2) A criação de espaços de cooperação solidária e acadêmica quanto às temáticas pertinentes à 

América Latina e ao Caribe, em perspectiva interdisciplinar e integrada, em consonância com a 

missão da UNILA e da FMAL. 

 
8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Etapa Atividade Meta Período de Execução 

Início Término 

Aproximações institucionais 
de intercâmbio acadêmico, 
científico e cultural 

Reuniões de planejamento 
e de construção de projetos 
integrados 

Criação de 
projetos 
integrados 

Mai/2024 Dez/2028 

Participação das 
comunidades nas ações 

Elaboração de Editais 
conjuntos 

Publicação de 
editais 

Jun/2024 Dez/2028 

Divulgação científica, 
acadêmica e cultural 

Realização de publicações e 
eventos em parceria 

Prestação de 
contas à 
sociedade 

Jan/2025 Dez/2028 

   
 
O presente Plano de Trabalho se remete às todas regras, condições e informações constantes no Acordo 

de Cooperação Técnica pactuado entre a UNILA e o Memorial da América Latina, em 

_____/_____/______. 
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   Foz do Iguaçu, (PR), 11 de março de 2024. 
 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 

LATINO-AMERICANA 

MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 

 

 

___________________________________ 

Profa. Dra. Laura Fortes 

Coordenador(a) do Plano 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 
da UNILA 

SIAPE 2306912 

 

 

_____________________________________ 

Prof. Dr. Roberto Bertani  

Coordenador(a) do Plano 

Diretor do Centro Brasileiro de Estudos da 

América Latina  
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